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II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações é exigido ao
adjudicatário a prestação de uma caução anteriormente à assinatura do contrato,
caução essa no valor de 5% do valor total do fornecimento, com exclusão do
IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
Para efeitos de pagamento, as facturas serão pagas a 30 dias da data de recepção
das mesmas.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes,
o qual deve assumir uma das formas jurídicas admitidas por lei, no caso de lhe
ser adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de
contribuinte, número de bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado
civil e domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, nú-
mero de pessoa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato,
objecto social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com
poderes para a obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra
matriculada e o seu número de matrícula nessa conservatória.
Declaração emitida conforme modelo constante do anexo ao presente programa
do concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos últimos três anos, o
volume global dos seus negócios e o valor específico relativamente ao forneci-
mento de serviços objecto do presente concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Lista dos principais serviços fornecidos nos últimos três anos, respectivos
montantes, datas e destinatários, a comprovar por declarações destes ou, na
sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração do
concorrente.
Descrição dos métodos adoptados pelo concorrente para garantia da qualidade.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

18/INGA/DIC/2006.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 302,50.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Liquidar em dinheiro ou em cheque no acto da aquisição.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 20/12/2006.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:
Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.

Pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorren-
tes e seus representantes devidamente credenciados.
Os representantes dos concorrentes consideram-se devidamente credenciados,
mediante a apresentação de declaração, em que lhe é dada competência para
representar a empresa e intervir no acto público, bem como através da apresen-
tação do bilhete de identidade.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Na eventualidade da proposta ser enviado pelo correio, ainda que sob registo,
será o concorrente o único responsável pelos atrasos que, porventura, venham
a verificar-se, não podendo apresentar qualquer reclamação, na hipótese de a
entrada dos documentos ocorrer depois de esgotado o prazo de entrega das
propostas.
As propostas e os respectivos documentos de apresentação obrigatória devem
ser redigidos em língua portuguesa.
O prazo de manutenção das propostas considera-se prorrogado por iguais perío-
dos, para os concorrentes que nada requererem em contrário.
As datas referidas nos pontos IV.3.3), IV.3.4) e IV.3.8) são estimadas. O prazo
para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos bem
como o prazo de recepção das propostas ou dos pedidos de participação são de
15 dias a contar do primeiro dia seguinte ao da data de publicação do presente
anúncio no Diário da República. As condições de abertura das propostas (acto
público) ocorrerá no primeiro dia útil imediato ao fim do prazo para apresenta-
ção de propostas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 24/11/2006.

24 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Joaquim Mestre. — O Vogal do Conselho de Administra-
ção, Francisco Brito Onofre. 3000221891

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Instituto da Segurança Social, I. P.
Endereço postal:
Rua de Castilho, 24, 6.º piso.
Localidade:
Lisboa
Código postal:
1250-069.
País:
Portugal.
À atenção de:
Presidente do júri de concurso.
Telefone:
213507213.
Fax:
213507296.
Correio electrónico:
ana.paula.silva@seg-social.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.seg-social.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Organismo de direito público.
Protecção social.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Aquisição de serviços de consultadoria para as áreas de arquivo e substituição
de suporte dos serviços do Instituto da Segurança Social, I. P.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.
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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Sim.
Anúncio publicado num perfil de adquirente.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
De harmonia com o disposto no artigo 93.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 197/99,
de 8 de Junho, torna-se público que se encontram disponíveis para consulta
pelos interessados, desde o dia 11 de Dezembro de 2006, os esclarecimentos
prestados no âmbito do processo identificado, podendo ser consultados na Área
de Administração e Património — Serviços Centrais, sita na Rua de Castilho,
24, 6.º piso, 1250-069 Lisboa, todos os dias úteis, das 9 às 12 horas e 30 mi-
nutos e das 14 às 16 horas e 30 minutos.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/12/2006.

11 de Dezembro de 2006. – O Vogal do Conselho Directivo, José
Silva e Sá. 3000222036

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Direcção Regional de Educação Direcção de Serviços de Recursos

do Norte Materiais

Endereço Código postal
Rua de António Carneiro, 8 4349-003

Localidade/Cidade País
Porto Portugal

Telefone Fax
225191100 225103151

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
dren@dren.min-edu.pt www.dren.min-edu.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central ¢ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de ampliação das instalações com a construção de um bloco de aulas

(MA-BAL), incluindo arranjo dos respectivos espaços limítrofes na Escola EB 2,3

da Maia — concelho da Maia.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada tem por objectivo trabalhos de construção civil, instalações eléctri-

cas com aquecimento, sistemas de segurança e ascensor de um bloco de aulas, desig-

nado de MA-BAL, do projecto tipo «3 × 3 simples», incluindo modulo de ligação

ao edifício existente e irá dotar a Escola de: 3 espaços laboratoriais 1 espaço ET e

2 espaços AD, 4 salas AN, sala TIC, e 2 salas GT, grupos de instalações sanitári-

as, e de 1 anfiteatro, 1 sector de balneários/vestiários, 1 sala de ginástica, oficina

de manutenção e arrecadação, com área de construção de 2100,00 m2, a realizar por

«preço global» e trabalhos de tratamento de espaços envolventes, numa área de

2500,00 m2 contemplam, redes de abastecimento de água, redes de drenagem de

águas residuais e pluviais, rede de cabos e de comunicações, iluminação exterior, a

realizar em regime por «série de preços», tudo de acordo com os projectos, progra-

ma de concurso e caderno de encargos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Avenida de Luís de Camões, freguesia de Vermoim, concelho da Maia, 4470-000

Maia.

Código NUTS
CONTINENTE NORTE — GRANDE PORTO.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.15.31-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada será realizada tendo por base o projecto patenteado e valor para efei-

to de concurso de  781 692,00 euros, não incluindo IVA.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas
Não aplicável.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 220 a partir da data da consigna-
ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário garantirá por caução, no valor de 5% do preço total da adjudicação,

o exacto e pontual cumprimento das obrigações que assume e a celebração do con-

trato da empreitada.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada é em regime misto de «preço global» e «série de preços». O financia-

mento será assegurado pela Direcção Regional de Educação do Norte, através de

dotações orçamentais inscritas e aprovadas no respectivo PIDDAC.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
A este concurso podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a

intenção de se associarem em consórcio externo, em regime de responsabilidade

solidária, tendo em vista a celebração do contrato e desde que todas as empresas de

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade

de empreiteiro de obras públicas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
1 — Só serão admitidos como concorrentes os titulares de alvará de classificação

de empreiteiro de obras públicas, emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras

Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), nos termos do Decreto-Lei

n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, e da Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro.

a) Da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria de edifícios e património construído e da

classe correspondente ao valor da sua proposta;

b) Das 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª, 8.ª subcategorias da 1.ª categoria; das 1.ª, 8.ª, 9.ª, 12.ª e 15.ª

subcategorias da 4.ª categoria e da 11.ª subcategoria da 5.ª categoria e das classes

correspondentes, cada uma, ao valor dos trabalhos que lhe respeitam, consoante a

parte que a cada um desses trabalhos cabe na proposta;

c) Caso o concorrente não disponha das autorizações exigidos na alínea b), indica-

rá, em documento anexo à proposta, os subempreiteiros possuidores dessas autori-

zações aos quais ficará vinculado por contrato para a execução dos trabalhos que

lhes respeitam;

d) No caso da alínea anterior, terão igualmente de ser anexadas à proposta as

declarações de compromisso subscritas e por cada um dos subempreiteiros, das

quais conste o nome deste, o seu endereço, a titularidade do documento de

classificação contendo as autorizações exigidas no concurso e, bem assim, o

valor dos trabalhos a que respeitem e prova de tal titularidade, efectuada nos

termos do n.º 2.

2 — A titularidade do documento de classificação, contendo as autorizações exigi-

das, prova-se pelo cumprimento da alínea a) do n.º 1 do artigo 69.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

3 — Poderão, igualmente concorrer:

a) Empresas nacionais de outros Estados membros da União Europeia, não deten-

toras de certificados de classificação de empreiteiro de obras públicas, titulares




